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§ 22 O segundo ciclo de formag&o é considerado componente
curricular obrigatério do curso de graduacdo em medicina e serd
inscrito no historico escolar do estudante.

§ 32 O diploma de médico somente sera conferido a0 es-
tudante de medicina aprovado no segundo ciclo de formag&o.

§ 42 O segundo ciclo de formagéo podera ser aproveitado
como uma etapa dos programas de residéncia médica ou de outro
curso de pés-graduagdo, nos termos definidos pelos Ministérios da
Educacdo e da Salde, ouvida a Comissdo Nacional de Residéncia
Médica - CNRM.

Art. 62 As instituicBes de ensino superior promoverdo a ade-
quagdo damatriz curricular dos cursos de medicina para atendimento ao
disposto nesta Medida Provisdria, nos prazos e na forma definida pelo
CNE, em parecer homologado pelo Ministro de Estado da Educagéo.

Parégrafo Gnico. O CNE tera o prazo de cento e oitenta dias,
contado da data de publicacdo desta Medida Provisdria, para submeter
0 parecer referido no caput ao Ministro de Estado da Educacéo.

CAPITULO IV
DO PROJETO MAIS MEDICOS PARA O BRASIL

Art. 7° Fica ingtituido, no ambito do Programa Mais Mé&
dicos, o Projeto Mais Médicos para o Brasil, que seré oferecido:

| - aos médicos formados em instituicdes de educacdo su-
perior brasileiras ou com diploma revalidado no Pais; e

Il - aos médicos formados em instituicdes de educacdo su-
perior estrangeiras, por meio de intercambio médico internacional.

§ 12 A selecdo e ocupagdo das vagas ofertadas no ambito do
Projeto Mais Médicos para o Brasil observara a seguinte ordem de
prioridade:

| - médicos formados em institui¢des de educagdo superior
brasileiras ou com diploma revalidado no Pais;

Il - médicos brasileiros formados em instituicdes estrangeiras
com habilitagdo para exercicio da medicina no exterior; e

111 - médicos estrangeiros com habilitagdo para exercicio de
medicina no exterior.
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§ 20 Parafins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conddera-se:

| - médico participante - médico intercambista ou médico
formado em instituicdo de educac8o superior brasileira ou com di-
ploma revalidado; e

I - médico intercambista - médico formado em instituicso de
educacdo superior estrangeira com habilitagdo para exercicio da me-
dicina no exterior.

§ 32 A coordenacdo do Projeto Mais Médicos para o Brasil
ficara a cargo dos Ministérios da Educacdo e da Salde, que dis-
ciplinardo, por meio de ato conjunto dos Ministros de Estado da Edu-
cacdo e da Salde, a forma de participacéo das instituigdes publicas de
educacgo superior e as regras de funcionamento do Projeto, incluindo
a carga horaria, as hipéteses de afastamentos e 0s recessos.

Art. 82 O aperfeicoamento dos médicos participantes ocor-
rerd mediante oferta de curso de especializagdo por institui¢do piblica
de educacdo superior e envolvera atividades de ensino, pesquisa e
extensdo, que terd componente assistencia mediante integragdo en-
SiNo-Servicgo.

§ 12 O aperfeicoamento de que trata o caput tera prazo de
até trés anos, prorrogavel por igual periodo caso ofertadas outras
modalidades de formag8o, conforme definido em ato conjunto dos
Ministros de Estado da Educag&o e da Salde.

§ 20 A aprovagdo do médico participante no curso de es-
pecializag&o serd condicionada ao cumprimento de todos os requisitos
do Projeto Mais Médicos para o Brasil e a aprovacéo nas avaliagbes
periodicas.

Art. 92 Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil:

| - o médico participante, que serd submetido ao aperfei-
coamento profissional supervisionado;

Il - o supervisor, profissional médico responsavel pela su-
pervisdo profissiona continua e permanente do médico; e

111 - o tutor académico, docente médico que sera responsavel
pela orientagdo académica.

§ 12 Sdo condigBes para a participagdo do médico intercam-
bista no Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme disciplinado
em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educagéo e da Salide:

| - apresentar diploma expedido por institui¢do de educagdo
superior estrangeira;

Il - apresentar habilitagdo para o exercicio da medicina no
pais de sua formagéo; e

111 - possuir conhecimentos de lingua portuguesa.

§ 22 Os documentos previstos nos incisos | e Il do § 1@
sujeitam-se a legalizaco consular gratuita, dispensada a traducgdo
juramentada, nos termos de ato conjunto dos Ministros de Estado da
Educacdo e da Salde.

Art. 10. O médico intercambista exercera a medicina ex-
clusivamente no ambito das atividades de ensino, pesquisa e extensio
do Projeto Mais Médicos para o Brasil, dispensada, para tal fim, a
revalidagéo de seu diploma nos termos do § 22 do art. 48 da Lei n@
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 12 Fica vedado ao médico intercambista o exercicio da
medicina fora das atividades do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

§ 20 Para exercicio da medicina pelo médico intercambista
no ambito do Projeto Mais Médicos para o Brasil sera expedido
registro provisorio pelos Conselhos Regionais de Medicina.

§ 32 A declaragdpo de participacdo do médico intercambista
no Projeto Mais Médicos para o Brasil, fornecida pela coordenacdo
do programa, é condicéo necesséria e suficiente para a expedicao de
registro provisorio pelos Conselhos Regionais de Medicina, ndo sen-
do aplicavel o art. 99 da Lei n2 6.815, de 19 de agosto de 1980, e o
art. 17 da Lei n° 3.268, de 30 de setembro de 1957.

§ 49 O registro provisorio serd expedido pelo Conselho Re-
giona de Medicina no prazo de quinze dias, contado da apresentagéo
do requerimento pela coordenacdo do programa de aperfeicoamento,
e tera validade restrita & permanéncia do médico intercambista no
Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do regulamento.

§ 52 O médico intercambista registrado provisoriamente es-
tara sujeito a fiscalizago e ao pagamento das anuidades estabel ecidas
pelo Conselho Regional de Medicina em que estiver inscrito, con-
forme legislagdo aplicavel aos médicos inscritos em definitivo.

§ 62 O médico intercambista ndo participara das eleigdes do
Conselho Regional de Medicina em que estiver inscrito.

Art. 11. As atividades desempenhadas no &mbito do Projeto
Mais Médicos para o Brasil ndo criam vinculo empregaticio de qual-
quer natureza.

Art. 12. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Pro-
jeto Mais Médicos para 0 Brasil fard jus ao visto temporario de
aperfeicoamento médico pelo prazo de trés anos, prorrogavel por
igual periodo em razdo do disposto no § 12 do art. 89, mediante
declaracéo da coordenagdo do projeto.

§ 12 O Ministério das RelagBes Exteriores podera conceder o
visto temporério de que trata o caput aos dependentes legais do
médico intercambista estrangeiro, incluindo companheiro ou com-
panheira, pelo prazo de validade do visto do titular.

§ 29 Os dependentes legais do médico intercambista estran-
geiro poderdo exercer atividades remuneradas, com emissdo de Car-
teira de Trabalho e Previdéncia Social pelo Ministério do Trabalho e
Emprego.

§ 3¢ E vedada a transformag@o do visto temporério previsto
neste artigo em permanente.

§ 49 Aplicam-se os arts. 30, 31 e 33 da Lei ne 6.815, de
1980, ao disposto neste artigo.

Art. 13. Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos
para o Brasil poderdo perceber bolsas nas seguintes modalidades:

| - bolsa-formag&o;
Il - bolsa-supervisao; e
111 - bolsa-tutoria.

§ 19 Além do disposto no caput, a Uni&o concedera ajuda de
custo destinada a compensar as despesas de instalacdo do médico
participante, que ndo podera exceder a importancia correspondente ao
valor de trés bolsas-formagéo.

§ 29 Fica a Unido autorizada a custear despesas com des-
locamento dos médicos participantes e seus dependentes legais, con-
forme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado do Plangja-
mento, Orcamento e Gestéo e da Salde.

§ 32 Os valores das bolsas e da guda de custo a serem
concedidas e suas condicBes de pagamento serdo definidos em ato
conjunto dos Ministros de Estado da Educagéo e da Salde.

Art. 14. O médico participante enquadra-se como segurado
obrigatdrio do Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS, na con-
dicdo de contribuinte individual, na forma da Lei n° 8.212, de 24 de
julho de 1991.

Parégrafo Unico. Ficam ressalvados da obrigatoriedade de
que trata o caput os médicos intercambistas:

| - selecionados por meio de instrumentos de cooperagéo
com organismos internacionais que prevejam cobertura securitéria
especifica; ou

Il - filiados a regime de seguridade social no seu pais de
origem, que mantenha acordo internacional de seguridade social com
a Republica Federativa do Brasil.

Art. 15. Poderdo ser aplicadas as seguintes penalidades aos
meédicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil que
descumprirem o disposto nesta Medida Provisoria e nas normas com-
plementares:

| - adverténcia;
Il - suspensdo; e
Il - desligamento das acBes de aperfeicoamento.

§ 12 Na hipétese do inciso 11l do caput, podera ser exigida
a restituicao dos valores recebidos a titulo de bolsa, gjuda de custo e
aquisicdo de passagens, acrescidos de atualizagdo monetéria, con-
forme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educagéo
e da Salde.

§ 20 Na aplicagdo das penalidades previstas neste artigo,
serdo consideradas a natureza e a gravidade da infragcdo cometida,
assegurados o contraditério e a ampla defesa.

§ 32 No caso de médico intercambista, 0 desligamento do
programa implicar4 o cancelamento do registro provisorio e do re-
gistro de estrangeiro.

§ 42 Para fins do disposto no § 39, a coordenac&o do Projeto
Mais Médicos para o Brasil comunicaré o desligamento do médico par-
ticipante ao Conselho Regional de Medicina e a0 Ministério da Justica.

Art. 16. As demais agBes de aperfeicoamento na area de
atencdo bésica em salide em regides prioritérias para 0 SUS, voltadas
especificamente para os médicos formados em ingtituicdes de edu-
cacdo superior brasileiras ou com diploma revalidado, seréo desen-
volvidas por meio de projetos e programas dos Ministérios da Salde
e da Educagdo.
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